
TERÇA-FEIRA,
4 DE JUNHO DE 2024
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EDIÇÃO Nº 11.090

A CASA DE APOIO À PESSOA EM TRATAMENTO 
DE CÂNCER E OUTROS de Campo Mourão fornece 
em média 1.400 refeições ao mês (marmitas) para 
a Oncologia, o Instituto do Rim e hóspedes. Neste 

momento buscamos sua grata ajuda pois, precisamos 
de:

- Arroz,
- Óleo,

- Proteína (frango - coxa com sobrecoxa)
 Assim, necessitamos de doação para o atendimento 

daqueles que muito precisam. Agradecemos de 
coração quem conosco puder contribuir! Que Deus os 

abençoe e proteja sempre.
Endereço da Casa de Apoio:

Rua Prefeito Devete de Paula Xavier, n. 1.318 - 
Centro - Campo Mourão- PR

PIX – 06.042.624/0001-58 (CNPJ)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PEABIRU

VARA CÍVEL DE PEABIRU - PROJUDI
Avenida Dr. Dídio Boscardin Belo, 487 - Centro - Peabiru/PR - CEP: 87.250-000 - Fone: (44) 3259-6691 - Celular: (44) 3259-6709 - 

E-mail: pea-civel@tjpr.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO
 
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, AHMED MOUSTAFA MOHAMED ELSHAKSHA, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 
A DOUTORA RITA LUCIMEIRE MACHADO PRESTES, JUÍZA DE DIREITO DA SECRETARIA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE PEABIRU, ESTADO DO PARANÁ.
 
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 0002634-

,  em que é 13.2018.8.16.0132 AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE POSSE c/c DEMOLITÓRIA E INDENIZAÇÃO,
  requerente VALMIR JOSÉ DE CARVALHO, brasileiro, casado, contador, portador do RG nº 46735706/PR,

CPF nº. 76564860978, residente e domiciliado na Rua Presidente Rodrigues Alves, 330, centro, na cidade de
 Araruna, Estado do Paraná  e  ,, requerido AHMED MOUSTAFA MOHAMED ELSHAKSHA brasileiro, casado,

 vendedor, portador do CPF nº 01171174985, estando em lugar incerto e não sabido, e  que, por este edital
fica devidamente  o CITADO REQUERIDO, AHMED MOUSTAFA MOHAMED ELSHAKSHA, brasileiro,

, estando em lugar incerto e não sabido  casado, vendedor, portador do CPF nº 01171174985 , dos termos
da presente ação, para que, querendo, ofereça resposta, sob forma de contestação, no prazo de 15

 (quinze) dias (art. 335, do CPC), sob pena de revelia (art. 344, do CPC), em cumprimento ao item 6.1 da
r. Decisão Judicial de evento 324.1. : ”Processo nºRESUMO DO EDITAL – PETIÇÃO DE EVENTO 367.1
0002634-13.2018.8.16.0132, em trâmite na Vara Cível da Comarca de Peabiru, Estado do Paraná, autos da
ação Ação Reivindicatória De Posse c/c Demolitória e Indenização, movida por VALMIR JOSÉ DE
CARVALHO, em face de Ahmed Moustafa Mohamed Elshaksha, portador do CPF nº. 01171174985, por este
encontrar se em local incerto e não sabido, é expedido o presente  na modalidade de CITAÇÃO, comEDITAL
prazo de 30 (trinta) dias, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, responder à presente demanda
no prazo legal, sob pena de, em não o fazendo, ser-lhe imputados os efeitos da revelia, nos termos do art.
344 do CPC. Em caso de revelia, será nomeado ao citando curador especial, conforme art. 257, inciso IV, do
Código de Processo Civil. O presente edital será publicado e afixado no local de costume, na forma da lei,
ficando os interessados cientes de que este Juízo funciona na Avenida Dr. Dídio Boscardin Belo, 487 -
Centro - Peabiru/PR - CEP: 87.250-000 - Fone: (44) 3259-6691 - Celular: (44) 3259-6709 -E-mail: pea-
civel@tjpr.jus.br.”
 
ADVERTÊNCIA ART. 344 DO CPC/2015: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
 

 Eu,__________________________ (FlávioPRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias. Peabiru, 8 de maio de 2024
Barbosa dos Santos) Técnico Judiciário, digitei.

 
 

RITA LUCIMEIRE MACHADO PRESTES
Juíza de direito

Assinado Digitalmente
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PROJUDI - Processo: 0002634-13.2018.8.16.0132 - Ref. mov. 368.1 - Assinado digitalmente por Rita Lucimeire Machado Prestes:16251
09/05/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO - PR

CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA Nº 2065 - ED. DO FORUM

CEP-87.300-020
 
 

O PRESENTE FEITO TRAMITA EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA PROJUDI

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO ,  COM O PRAZO DE VINTE CITA ISRAEL MARTINS DA SILVA CPF N. 883.998.939-00

(20) DIAS.
 

  DOUTOR VITOR TOFFOLI – MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI. ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 0008555-

 de promovida por 05.2023.8.16.0058, INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA  

 EMBRART INDÚSTRIA DE EMBALAGEM E ARTEFATOS DE PAPEL LTDA contra CONGELATTI

 E, pelo presente ALIMENTOS LTDA E OUTRO . CITA ISRAEL MARTINS DA SILA CPF N. 883.998.939-00,  

(conforme informado na certidão do evento 49), para no prazo de 15 dias apresentar defesa sob pena de serem ditos como

verdadeiros os fatos narrados na inicial. SÍNTESE DA INICIAL:  O autor busca resolução em razão da inadimplência do

executado Congelati em razão de serviço prestado, não tendo êxito na quitação do débito razão disse foi protestadas as

duplicatas. Nos autos de execução 0000344-77.2023.8.16.0058 apesar de diversas tentativas apurou que a empresa

requerida paralisou suas atividades; que diante da responsabilidade do sócio é cabível a presente ação de desconsideração

devendo o sócio arcar também com a responsabilidade. FUNDAMENTOU SEU PEDIDO EM: jurisprudência, código de

processo civil. PEDIDO: comunicação da presente ação no distribuidor...; suspensão dos autos de execução...; citação do

sócio Israel...;procedência do pedido..... Campo  Mourão, 21 de agosto  de 2023 (a) Guilherme Martini - OAB-PR

110.559.  Fica o requerido advertido  de que será nomeado Curador Especial em caso de revelia (artigo 257 inciso IV do

CPC)E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será

afixado na séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e

Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná vinte e três dias do mês de maio de 2024 Eu,________________________

(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 
 

VITOR TOFFOLI
Juiz  de Direito Substituto

Assinado digitalmente
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PROJUDI - Processo: 0008555-05.2023.8.16.0058 - Ref. mov. 62.1 - Assinado digitalmente por Vitor Toffoli
27/05/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital
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